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 Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2026 

EDIÇÃO Nº 07 
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COMUNICADO 

TJRJ publica consolidação temática dos Enunciados 

dos três Fóruns Fluminenses de Violência Domés-

tica (FOVID/RJ) 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembar-

gador Ricardo Couto de Castro, publicou o Aviso TJ nº 34/2026, por meio 

do qual tornou públicos os enunciados consolidados e organizados por te-

mas, referentes ao I, II e III FOVID/RJ. 

 

O documento reúne todos os enunciados aprovados nas três edições dos 

Fóruns Fluminenses de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, re-

alizadas em 2023, 2024 e 2025, consolidados pela Coordenadoria Estadual 

da Mulher (COEM). O objetivo da publicação é facilitar o acesso, harmonizar 

procedimentos e fortalecer a atuação institucional no enfrentamento à vi-

olência doméstica e familiar. 

 

Entre os temas organizados está o grupo de Medidas Protetivas de Urgên-

cia, que reúne orientações voltadas à proteção da mulher e ao aprimora-

mento dos fluxos judiciais. Um dos enunciados desse tema destaca a neces-

sidade de que as medidas protetivas tenham prazo indeterminado, com re-

avaliação periódica conforme o risco apresentado: 

 

“Considerando a determinação da Lei nº 14.550/2023, de que as 

MPUs devem perdurar enquanto persistir a situação de risco, reco-

menda-se que o deferimento seja por prazo indeterminado, sujeito a 

reavaliação periódica, em prazo a ser determinado pela (o) magis-

trada (o), observando as peculiaridades do caso concreto. A vítima 

deve ser orientada a manter seu endereço residencial e eletrônico, 

bem como telefones atualizados para fornecer informações necessá-

rias a esta reavaliação periódica, acerca da necessidade da 

 COMUNICADO | PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ |  
Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | INCONSTITUCIONALIDADE |  

ADPF | STF | STJ | CNJ 
INFORMATIVOS(novos) 

https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/321752?integra=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14550.htm
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manutenção da medida, a qual somente poderá ser revogada medi-

ante prévio contato nos meios por ela fornecidos”; (II FOVID) 

 

Os enunciados completos — distribuídos entre Cíveis e Família, Criminais e 

Feminicídio, Penal e Processo Penal com Perspectiva de Raça e Gênero, Me-

didas Protetivas de Urgência e Recomendações às equipes técnicas — já 

estão disponíveis e podem ser acessados na página Jurisprudência, no Por-

tal do Conhecimento. 

 

Acesse os Enunciados do I, II e III FOVID/RJ organizados por temas  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

 
 
  

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/jurisprudencia
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/321752?integra=1
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PRECEDENTES 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitiva (IRDR) 

Admissão 
 

TJRJ admite IRDRs sobre retroatividade de progres-

são funcional e “permutas transversas” na Polícia 

Militar 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembar-

gador Ricardo Couto de Castro publicou, no Diário da Justiça Eletrônico de 

05/02/2026, os Avisos TJ nº 31/2026 e nº 33/2026, por meio dos quais di-

vulgou a admissão de dois Incidentes de Resolução de Demandas Repetiti-

vas (IRDRs) pela Seção de Direito Público. 

 

O IRDR nº 0050604‑86.2025.8.19.0000 foi admitido visando à definição de 

tese jurídica sobre o “Reconhecimento ou não do direito de servidores pú-

blicos do Município de Aperibé ao recebimento de diferenças remunerató-

rias retroativas decorrentes de enquadramento funcional previsto na Lei 

Municipal nº 621/2015, quando o requisito legal da avaliação de desempe-

nho não se implementou por inércia da Administração”. 

 

A questão em discussão consiste em verificar se é juridicamente admissível 

o pagamento retroativo das diferenças salariais decorrentes da progressão 

funcional prevista na Lei Municipal nº 621/2015, nos casos em que a Admi-

nistração deixou de realizar a avaliação de desempenho exigida pela norma. 

Além disso, busca-se esclarecer se a ausência dessa avaliação formal pode 

ser suprida pela comprovação de que o servidor cumpriu todos os demais 

requisitos legais necessários à progressão. 

 

Já o IRDR nº 0019164-72.2025.8.19.0000 foi admitido visando à definição 

de tese jurídica sobre a “Configuração das chamadas ‘permutas transversas’ 

em ato administrativo de transferência de contingente pessoal da Polícia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro”. 

 

No caso, a admissão do incidente consiste em verificar se há desvio de fina-

lidade no ato administrativo de remoção de servidor militar, quando a 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0050604-86.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0019164-72.2025.8.19.0000
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Administração utiliza, de forma genérica, a justificativa da “necessidade do 

serviço”, sem fundamentação concreta, sobretudo quando a movimenta-

ção é seguida da designação de outro servidor para o mesmo cargo ou fun-

ção, caracterizando a chamada “permuta transversa”. Também se examina 

se a Administração Pública pode promover remoções recíprocas de servi-

dores militares com base no poder discricionário e na presunção de legiti-

midade dos atos administrativos, ainda que sem motivação específica, con-

siderando que o militar não detém direito à inamovibilidade, admitindo‑se 

a intervenção do Poder Judiciário apenas quando houver demonstração 

efetiva de desvio de finalidade, devidamente comprovado mediante pro-

cesso legal e com observância do contraditório. 

 

Confira, abaixo, a íntegra de cada aviso:  

 
Aviso TJ nº 31/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público  

IRDR: nº 0050604‑86.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 11/12/2025 

 

Aviso TJ nº 33/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público  

IRDR: nº 0019164-72.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 11/12/2025 

 

Íntegra do Acórdão  Íntegra do Acórdão  

Íntegra do Aviso TJ nº 31/2026  Íntegra do Aviso TJ nº 33/2026  

 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0050604-86.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0019164-72.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CC1E24515DA82546456D6579466B6DD9C51A150F345D&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B753A7B218E4CE8668B67913EA3A1635C51A143F192B&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/321825?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/321827?integra=1
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Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Admissão 

 

Admitido IAC sobre substituição tributária nas ope-

rações entre fabricantes de Álcool Etílico Hidratado 

Combustível 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembar-

gador Ricardo Couto de Castro, comunica que a Seção de Direito Público do 

TJRJ admitiu o Incidente de Assunção de Competência nº 

0064920-07.2025.8.19.0000, destinado à definição de tese jurídica acerca 

da aplicação do regime de substituição tributária nas operações interesta-

duais realizadas entre fabricantes do AEHC (Álcool Etílico Hidratado Com-

bustível). 

 

No caso, o incidente foi instaurado diante da divergência entre Câmaras do 

TJRJ sobre a aplicação do regime de substituição tributária do ICMS em ope-

rações interestaduais com Álcool Etílico Hidratado Combustível (AEHC). A 

controvérsia envolve a definição da responsabilidade pelo recolhimento do 

ICMS-ST, a validade da responsabilização solidária do adquirente flumi-

nense e a correta interpretação de dispositivos do RICMS/RJ, da legislação 

estadual, da LC nº 87/1996 e de convênios do Confaz. Diante de entendi-

mentos antagônicos sobre a incidência da substituição tributária e o al-

cance da responsabilidade solidária, reconheceu-se a relevância jurídica e a 

necessidade de uniformização, resultando na admissão do IAC e na suspen-

são dos processos em trâmite no território jurisdicional deste Tribunal que 

versam sobre a matéria. 

 

Confira abaixo a íntegra do aviso:  

 

Íntegra do Aviso TJ nº 32/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0064920-07.2025.8.19.0000&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C68613b0488d347cb618f08de65be6271%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C639060065521169903%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=VIGIAC6S6bq1xGSm%2FKTC6GSjDzHDtJmYsl0ag%2FcFu2Q%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/321826?integra=1


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF | Edição 07 

 7 

Repercussão Geral 

Suspensão de Julgamento 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil 

Plenário começa a analisar possibilidade de conde-
nação do Ministério Público ao pagamento de cus-
tas processuais (Tema 1382) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, em 4/2, um 

recurso em que se discute se o Ministério Público pode ser condenado a 

pagar custas processuais, despesas e honorários advocatícios quando perde 

uma ação em que buscava o ressarcimento do patrimônio público. O as-

sunto é debatido no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1524619, 

com repercussão geral reconhecida (Tema 1.382). Na sessão de 4/2, foram 

ouvidos advogados das partes e dos interessados no processo. O julga-

mento será retomado em data a ser definida.  

 

Caso  

 

No recurso, o Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) questiona 

a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que o condenou a arcar 

com as despesas de um processo em que foi derrotado ao pedir que o ex-

presidente da Câmara Municipal de Jandira (SP) Cícero Amadeu Romero 

Duca ressarcisse os cofres públicos por transações irregulares. O político 

havia sido condenado a devolver R$ 29,4 mil aos cofres públicos, mas con-

seguiu reverter a penhora de imóveis para garantir o pagamento da dívida. 

O MP-SP recorreu dessa decisão, mas o recurso não foi aceito, e o órgão foi 

responsabilizado pelo pagamento das custas do processo e dos honorários 

de sucumbência.   

 

No ARE ao STF, o MP-SP argumenta, entre outros pontos, que, como não 

pode receber esses encargos quando vence a ação, “por simetria, lógica 

processual e razoabilidade”, também não pode pagá-los quando for ven-

cido.  

 

Custo  

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7089251
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Na sessão de 4/2, o subprocurador-geral de São Paulo, Wallace Paiva Mar-

tins, sustentou que a função do Ministério Público de defesa da ordem ju-

rídica e dos interesses sociais por meio de ações civis não pode ser balizada 

em uma relação economicista de custo-benefício.  

 

O advogado de Cícero Duca, Alberto Ferrari Júnior, argumentou que a res-

ponsabilidade pelos ônus sucumbenciais deve ser do MP, que não apenas 

perdeu a ação, mas deu causa a uma demanda judicial desnecessária, for-

çando seu cliente a contratar advogados e se defender em inúmeras instân-

cias.   

 

O procurador-Geral da República, Paulo Gonet, reiterou o parecer pela in-

constitucionalidade de qualquer possibilidade de condenação do MP ao pa-

gamento de custas processuais, por ofensa à independência do órgão. Se-

gundo ele, as verbas do Ministério Público são restritas, suficientes apenas 

para garantir a subsistência do órgão.  

 

Autonomia  

 

Em nome da Linha Unificada do Ministério Público Estratégico (Lume), o 

procurador de Justiça André Estevão Ubaldino Pereira afirmou que a neces-

sidade de ter de provisionar recursos para ações que eventualmente perder 

impede que o MP cumpra seu papel de trabalhar em favor da sociedade  

 

Pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp), o 

advogado Aristides Junqueira defendeu que quem propõe ações sem pro-

porcionalidade ou respeito à ordem jurídica deve ser corrigido, mas tirar do 

Ministério Público a sua autonomia e independência funcional vai contra a 

Constituição.  

 

O promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, 

Hermes Zaneti Júnior, acrescentou que a vedação da sucumbência ao MP 

não é um privilégio institucional, mas uma garantia estrutural do processo 

coletivo e do interesse público. Nesse sentido, a advogada da Associação 

Nacional dos Procuradores da República (ANPR), Hivyelle Rosane Brandão, 

argumentou que a atuação do Ministério Público na defesa da ordem jurí-

dica é um pilar da República que não pode ser obstaculizado por riscos fi-

nanceiros.  
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Julgamento conjunto  

 

A Corte julga, em conjunto, um recurso da Procuradoria-Geral da República 

(PGR) na Ação Cível Originária (ACO) 1560 contra decisão que responsabili-

zou o Ministério Público Federal (MPF) pelo pagamento dos honorários da 

perícia requerida pelo órgão. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
 
 
  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3878707
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/plenario-comeca-a-analisar-possibilidade-de-condenacao-do-ministerio-publico-ao-pagamento-de-custas-processuais/
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Oitava Câmara de Direito Público 

0002081-84.2008.8.19.0082 
Relator: Des. Jose Roberto Portugal Compasso 

j. 29.01.2026     p. 02.02.2026 

 

Apelação Cível. Direito Previdenciário. Ação Acidentária. Auxílio-Acidente. 

 

Pretensão de concessão do benefício sob alegação de sequelas permanen-

tes capazes de reduzir a capacidade laborativa. Sentença de improcedência. 

Manutenção. Concessão do auxílio-acidente condicionada à demonstração 

de sequela permanente que implique redução da capacidade para o traba-

lho. Laudo pericial conclusivo pela inexistência de incapacidade parcial ou 

permanente, bem como pela ausência de nexo causal entre a patologia 

apresentada e a atividade desenvolvida. Precedentes do STJ e deste Tribu-

nal.  

 

Recurso desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0002081-84.2008.8.19.0082
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B5602E5FFF5B71DB0BF46FF32E47971EC51A254D3024&USER=
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Direito Privado 
Sétima Câmara de Direito Privado 

0816135-46.2023.8.19.0001 
Relator: Des. Alexandre de Carvalho Mesquita 

j. 03.02.2026     p. 06.02.2026 

 

Direito Civil. Apelação Cível. Condomínio Edilício. Vaga de garagem. Direito 

de uso. Pedido de declaração de propriedade. Recurso desprovido. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Apelação cível interposta contra sentença que julgou improcedente pe-

dido de declaração de propriedade de vaga de garagem em condomínio 

edilício.  

2. Autora sustenta que a vaga de garagem pode ser objeto de propriedade 

exclusiva e alienação independente, conforme legislação específica e negó-

cio jurídico celebrado.  

3. Sentença recorrida considerou que o direito relativo à vaga de garagem 

é de uso, não de propriedade, conforme certidão do registro de imóveis.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

4. A questão em discussão consiste em saber se a vaga de garagem pode 

ser declarada como propriedade exclusiva da autora ou se se trata apenas 

de direito de uso vinculado à unidade condominial.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

5. Pedido formulado na apelação não configura inovação recursal, pois cor-

responde ao pleito apresentado na petição inicial.  

6. Documentação apresentada demonstra negócio jurídico de compra e 

venda da vaga de garagem, porém o registro imobiliário indica apenas di-

reito de uso, não de propriedade.  

7. Sucessores do titular originário da vaga de garagem não poderiam trans-

mitir direito de propriedade inexistente, aplicando-se o princípio segundo 

o qual ninguém pode transferir mais direitos do que possui.  

8. Reconhecida a inexistência de direito de propriedade sobre a vaga de 

garagem, não há fundamento para acolher o pedido da autora.  

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0816135-46.2023.8.19.0001
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IV. DISPOSITIVO E TESE  

9. Recurso desprovido. Majoração dos honorários advocatícios para 15% 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 11, do CPC.  

 

_Tese de julgamento_: "1. A vaga de garagem em condomínio edilício, 

quando registrada apenas como direito de uso, não pode ser declarada 

como propriedade exclusiva do condômino.  

2. O negócio jurídico celebrado entre particulares não é suficiente para atri-

buir direito de propriedade sem correspondente registro imobiliário."  

 

_Dispositivos relevantes citados_: Lei nº 4.591/1964; CPC, art. 85, § 11.  

 

_Jurisprudência relevante citada_: STJ, AgInt nos EDcl no REsp 1851354/SP, 

Quarta Turma, j. 01.03.2021; STJ, AgInt no AREsp 1.775.021/GO, Quarta 

Turma, j. 22.08.2022; STJ, AgInt no AREsp 796.773/DF, Primeira Turma, j. 

13.09.2016; STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 1.654.787/RJ, Quarta Turma, j. 

15.12.2020; STJ, AgInt no REsp 1.772.733/RS, Terceira Turma, j. 10.02.2020.  

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 
  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045281BBAD3D64EFAEC8D16DABC810BD1CC51A2806135B&USER=
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Direito Penal 
Sétima Câmara Criminal 

0809350-37.2025.8.19.0021 
Relator: Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto 

j. 29.01.2026 p. 02.02.2026 

 

Direito Penal e Processual Penal. Apelação Criminal. Receptação e adulte-

ração de sinal identificador de veículo automotor. Sentença condenatória. 

Réu preso. Condenação mantida. Dosimetria. Redimensionamento das pe-

nalidades aplicadas. Sentença parcialmente reformada. Recurso provido 

em parte. 

 

I. CASO EM EXAME:  

1.Apelação criminal interposta contra sentença que condenou o réu pelos 

crimes de receptação e adulteração de sinal identificador de veículo auto-

motor, às penas de 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de 

reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 21 (vinte e um dias) 

dias-multa, vml (ids. 225987508 e 235531217).  

 

II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO:  

2. Há três questões em discussão quanto aos delitos de receptação e adul-

teração de sinal identificador de veículo automotor: (i) a suficiência proba-

tória para a condenação do réu; (ii) a adequação da dosimetria; e (iii) o re-

gime prisional para o cumprimento da pena.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR:  

3. A autoria e a materialidade dos delitos de receptação e adulteração de 

sinal identificador de veículo automotor restaram comprovadas, em espe-

cial pelos firmes e uníssonos depoimentos prestados em sede policial e ju-

dicial, corroborados pelo laudo pericial que atestou a adulteração da placa. 

4. In casu, o réu, consciente e voluntariamente, conduzia motocicleta com 

placa identificadora inidônea, conforme demonstrado no laudo pericial, 

com o nítido propósito de dificultar a localização do veículo e, consequen-

temente, ocultar sua origem espúria, permitindo sua livre circulação. Ade-

mais, tentou empreender fuga do local durante a diligência policial, mas 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0809350-37.2025.8.19.0021
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acabou por colidir com a viatura policial, conforme os firmes relatos pres-

tados em sede policial e em juízo.  

5. Cediço que é desnecessária a demonstração de que o agente tenha pro-

movido a adulteração e/ou remarcação do sinal identificador do veículo, 

bastando tão somente a prova de que estava na posse/utilizava o veículo 

adulterado, ciente de sua origem ilícita.  

6. Por certo, a condução da motocicleta com placa adulterada e as circuns-

tâncias do flagrante evidenciam o dolo do agente.  

7. Dosimetria que merece ajuste em ambos os crimes. Na fase basilar, não 

há elementos aptos nos autos para se aferir a personalidade e a conduta 

social do réu, porquanto gozam de contornos próprios, pois se referem ao 

modo de ser e agir do autor do crime, os quais não podem ser deduzidos, 

de forma automática. Mantém-se, todavia, as vetoriais negativas consubs-

tanciadas nos maus antecedentes, circunstâncias e consequências do 

crime.  

8. Na segunda fase, em razão da dupla reincidência reputa-se razoável e 

proporcional a exasperação da pena em 1/5 (um quinto).  

9. Regime fechado mantido diante do quantum da pena, das circunstâncias 

judiciais desfavoráveis e da dupla reincidência do réu.  

 

IV. DISPOSITIVO:  

10. Recurso parcialmente provido.  

 

______________________________ 

 

Jurisprudência relevante citada: TJRJ: Apelação 0827918 

65.2024.8.19.0206, Des(a). Marcus Henrique Pinto Basílio - Julgamento: 

02/10/2025 - Sétima Câmara Criminal, Data de Julgamento: 02/10/2025, 

Data de Publicação: 06/10/2025; Apelação 0843040 54.2024.8.19.0001, 

Des(a). Marcus Henrique Pinto Basílio - Julgamento: 14/08/2025 - Sétima 

Câmara Criminal. 

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 
 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049F21D2D26271FC0EA2AAD78FAA3F3091C51A2549582F&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça reconhece multiparentalidade e mantém 
registro civil de criança com dois pais 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Médico colombiano acusado de morte de paciente 
vai a júri popular 

 
Fonte: TJRJ 

 

 
 

 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 12.839, de 04 de fevereiro de 2026 - Institui o 

Comitê Interinstitucional de Gestão do Pacto Brasil entre os Três Poderes 

para Enfrentamento do Feminicídio. 

 
Fonte: Planalto 
 

Decreto Municipal nº 57522, de 05 de fevereiro de 2026 - Dispõe 

sobre o vencimento da categoria funcional de Auxiliar de Controle de Ende-

mias. 

 
Fonte: D.O. Rio 
 

 
 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405604090
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405604090
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405604388
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405604388
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12839.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1237355/13928
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF suspende por mais 60 dias ação sobre propa-
ganda de medicamentos e alimentos potencial-
mente nocivos à saúde 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu 

por mais 60 dias a tramitação da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

7788, que questiona resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) responsáveis por regular a publicidade de medicamentos e de ali-

mentos potencialmente nocivos à saúde. A decisão tem como objetivo via-

bilizar a celebração de um acordo, por meio de autocomposição, entre a 

Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão (Abert), autora da 

ação, e a União. 

 

Na ação, a Abert sustenta que as resoluções impõem restrições que so-

mente poderiam ser estabelecidas por lei federal. Para colher subsídios à 

decisão a ser proferida pelo STF, o relator promoveu, em agosto de 2025, 

audiência pública que contou com a participação de 34 representantes de 

órgãos públicos, entidades da sociedade civil, além de especialistas e pes-

quisadores de áreas relacionadas ao tema. 

 

Em novembro de 2025, foi realizada audiência de conciliação com o obje-

tivo de iniciar as tratativas para um acordo. Na ocasião, o ministro determi-

nou a suspensão da tramitação do processo, a fim de que as partes buscas-

sem uma solução consensual, com a possibilidade de instituição de um re-

gime de autorregulação. 

 

Uma nova audiência de conciliação estava prevista para o dia 9/2, mas a 

Abert solicitou a ampliação do prazo. Segundo a entidade, apesar da reali-

zação de reuniões entre as partes, não houve avanço significativo nas ne-

gociações. A União, por sua vez, reconheceu a dificuldade de obtenção de 

consenso até o momento, mas afirmou estar engajada na análise de alter-

nativas de autocomposição. 

 

Diante dos esforços empreendidos e da disposição das partes em dar con-

tinuidade às tratativas, o ministro determinou a suspensão da tramitação 
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do processo por mais 60 dias e designou nova audiência de conciliação para 

o dia 11/5, no STF, com apoio do Núcleo de Solução Consensual de Conflitos 

(Nusol). 

 

Leia a notícia no site  

 

Plenário retoma análise de lei que criou cargos de 

especialista em meio ambiente 

Na sessão de 5/2, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) retomou o 

julgamento de uma ação que questiona trechos da Lei federal 10.410/2002, 

que permite a transformação de cargos no quadro de pessoal do Ministério 

do Meio Ambiente (MMA) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (Ibama).  

 

O julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3159, apresen-

tada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), teve início no Plenário Vir-

tual. O relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), votou pela validade 

da lei, por entender que se trata apenas de organização de carreira, obser-

vando o concurso público e o grau de escolaridade.   

 

Na sessão de hoje, ao acompanhar o relator, o ministro Edson Fachin assi-

nalou que a lei unificou carreiras com base em atribuições equivalentes, re-

quisitos de ingressos e remunerações compatíveis.   

 

Alegações genéricas  

 

O ministro Cristiano Zanin, votou inicialmente pela rejeição da ação da PGR, 

sem julgamento do mérito. A seu ver, a PGR não estabelece comparação 

objetiva entre os cargos existentes antes e os criados pela lei federal, mas 

apenas se limita a afirmar, em termos genéricos, que houve transformação 

de cargos e aumento remuneratório, sem demonstrar, com base em dados 

concretos, a ausência de identidade ou de compatibilidade entre os regimes 

jurídicos confrontados. Para Zanin, sem essa abordagem, não seria possível 

verificar se a reestruturação promovida pela lei configura transformação 

constitucional legítima ou vedada.  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-por-mais-60-dias-acao-sobre-propaganda-de-medicamentos-e-alimentos-potencialmente-nocivos-a-saude/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2206823
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Mas, caso a maioria do Plenário entenda que a ação deve ser julgada, ele 

segue a jurisprudência do STF de que a transformação de cargos é compa-

tível com a Constituição quando houver identidade de atribuições, compa-

tibilidade funcional entre as atividades desempenhadas, compatibilidade 

remuneratória e equivalência dos requisitos de escolaridade e do acesso 

exigido em concurso público. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF forma maioria para reconhecer omissão de MG 
em normatizar subsídio único de delegados de po-
lícia 

O Supremo Tribunal Federal (STF) formou maioria, em 5/2, para considerar 

o Estado de Minas Gerais omisso em editar lei sobre a remuneração exclu-

siva por subsídio para delegados da Polícia Civil. A ministra Cármen Lúcia e 

os ministros Cristiano Zanin, Nunes Marques, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e 

Edson Fachin, presidente do STF, acompanharam o relator, ministro Marco 

Aurélio (aposentado), antes da suspensão do julgamento.   

 

O regime de subsídio é a forma de remuneração prevista na Constituição 

Federal, por meio da Emenda Constitucional 19/1998, para determinadas 

categorias do serviço público. Ele consiste em parcela única, sendo vedado 

o acréscimo de gratificações e adicionais, a não ser as verbas de natureza 

indenizatória.  

 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 13, a Associa-

ção dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol) questiona a demora do go-

vernador de MG em propor uma lei estadual que institua esse regime para 

a categoria.   

 

Impacto 

 

O governador de Minas Gerais, em manifestação no processo, alegou que 

a adoção do subsídio alteraria o regime remuneratório e geraria alto 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/plenario-retoma-analise-de-lei-que-criou-cargos-de-especialista-em-meio-ambiente/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4063331
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impacto orçamentário. Também argumentou que não haveria omissão, 

uma vez que a carreira dos delegados de polícia teria passado por sucessi-

vas reestruturações legislativas desde a promulgação da emenda.  

 

Omissão 

 

O caso já conta com o voto do relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), 

proferido no Plenário Virtual. Em razão disso, o ministro André Mendonça, 

como seu sucessor, não participa do julgamento. Antes de deixar o Su-

premo Tribunal Federal, o relator reconheceu a omissão normativa, mas 

considerou imprópria a fixação de prazo para que o estado promovesse a 

normatização. Posteriormente, o julgamento foi remetido ao Plenário fí-

sico.  

 

Prazo 

 

O ministro Nunes Marques acompanhou o relator, mas propôs a concessão 

de prazo de 24 meses para a edição da lei. Segundo o ministro, o intervalo 

é necessário para “não permitir qualquer tipo de argumento quanto à insu-

ficiência de recurso”. Essa posição foi acompanhada pelos ministros Cristi-

ano Zanin e Dias Toffoli e pela ministra Cármen Lúcia, que ponderou que 

2026, por ser ano eleitoral, altera o funcionamento normal das funções le-

gislativas.  

 

A proposta foi acompanhada, com variações quanto a sugestões de prazo, 

pelos ministros Gilmar Mendes (12 meses) e Edson Fachin (18 meses). Se-

gundo o presidente, a suspensão do julgamento abre a possibilidade de ma-

nifestação da Adepol sobre as mudanças legislativas alegadas pelo estado 

antes da deliberação final sobre o prazo. Faltam votar os ministros Flávio 

Dino, Alexandre de Moraes e Luiz Fux.  

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-forma-maioria-para-reconhecer-omissao-de-mg-em-normatizar-subsidio-unico-de-delegados-de-policia/
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Ordem de classificação no concurso prevalece em 
promoções por antiguidade na magistratura do To-
cantins, decide STF 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, 

que a ordem de classificação no concurso público para a magistratura deve 

prevalecer sobre o critério de idade para promoção por antiguidade. A con-

trovérsia foi analisada em recurso (embargos de declaração) na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4462, na sessão plenária de 5/2. 

 

O Plenário também concluiu que a matéria deve ser uniformizada pelo Con-

selho Nacional de Justiça (CNJ), para guiar o entendimento dos Tribunais de 

Justiça locais, na linha da decisão adotada. 

 

No julgamento do mérito da ação, o Plenário havia declarado a inconstitu-

cionalidade de dispositivos da Lei Complementar 10/1996 do Tocantins que 

previam como critérios de desempate, na promoção por antiguidade, o 

tempo de serviço público no estado e o tempo de serviço público em geral, 

mas validou como terceiro critério de desempate a idade. 

 

Nos embargos de declaração, a Associação Nacional dos Magistrados Esta-

duais (Anamages) sustentava omissão no acórdão quanto a seu pedido de 

aplicação da ordem de classificação no concurso como critério de desem-

pate prévio à idade, uma vez que a Constituição Federal (artigo 93, inciso I) 

prevê que a nomeação deve se dar conforme a ordem de classificação. Se-

gundo a associação, o critério de idade somente poderia ser utilizado após 

o empate na classificação no concurso, e a omissão poderia gerar o cumpri-

mento equivocado da decisão. 

 

Os embargos de declaração começaram a ser julgados no Plenário Virtual e 

foram remetidos à análise presencial por destaque do ministro Gilmar Men-

des. Para ele, a ordem de classificação no concurso de ingresso na magis-

tratura está alinhada com a Constituição Federal e deve prevalecer frente à 

idade como critério de desempate na magistratura. 

 

Inicialmente o ministro Zanin, relator dos embargos de declaração, sugeria 

a rejeição do recurso por ausência de omissão. Contudo, após os debates, 
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acolheu a sugestão da maioria do Plenário para determinar que a ordem de 

classificação do concurso público deve prevalecer ao critério etário na or-

dem de desempate da promoção por antiguidade da magistratura. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF avança na análise de norma sobre atuação de 
magistrados nas redes sociais 

O Supremo Tribunal Federal (STF) retomou, em 4/2, o julgamento de duas 

ações em que se discutem os parâmetros de conduta fixados pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) para a atuação de magistrados nas redes sociais. 

Após os votos do relator, ministro Alexandre de Moraes, e dos ministros 

Nunes Marques, Cristiano Zanin e André Mendonça, a análise do caso foi 

suspensa pelo presidente da Corte, ministro Edson Fachin, para aguardar o 

voto do ministro Luiz Fux, ausente por problemas de saúde.  

 

O tema é examinado nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 

6293 e 6310, ajuizadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) 

e pela Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) contra a Resolução 

305/2019 do CNJ. A norma, entre outras disposições, veda manifestações 

em redes sociais que evidenciem atuação político-partidária por magistra-

dos e recomenda cautela ao seguir perfis ou compartilhar conteúdos cuja 

veracidade não esteja confirmada.  

 

O julgamento havia sido iniciado em 2022 no Plenário Virtual e, em razão 

de pedido de destaque do ministro Nunes Marques, foi remetido à sessão 

presencial.  

 

Sanções 

 

Na sessão de hoje, o advogado da AMB, Alberto Pavie Ribeiro, sustentou 

que a resolução, ao proibir manifestações públicas de apoio ou crítica com 

teor político, definiu condutas sujeitas a sanção disciplinar não previstas no 

Estatuto da Magistratura (Lei Complementar 35/1979). Segundo ele, a 

norma também extrapola o artigo 95 da Constituição Federal, que veda ao 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/ordem-de-classificacao-no-concurso-prevalece-em-promocoes-por-antiguidade-na-magistratura-do-tocantins-decide-stf/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5838900
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5849249
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magistrado dedicar-se à atividade político-partidária. “A vedação constitu-

cional está vinculada ao verbo ‘dedicar-se’, que jamais poderia ser compa-

rado com a simples emissão de uma opinião”, afirmou.  

 

Para a Ajufe, a resolução viola a liberdade de manifestação do pensamento 

e de expressão prevista no artigo 5º da Constituição. De acordo com o ad-

vogado da entidade, Luciano de Souza Godoi, o CNJ ultrapassou limites 

constitucionais ao afetar direitos fundamentais, como a liberdade de ex-

pressão e a livre manifestação do pensamento.  

 

Parâmetros éticos consolidados  

 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, ao reiterar seu voto pela impro-

cedência dos pedidos, afirmou que a resolução “apenas reproduz e explicita 

conteúdo já previsto pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Magistra-

tura”. Segundo ele, a norma busca evitar condutas que possam demonstrar 

atuação político-partidária de magistrados e, assim, preservar a confiança 

da sociedade na imparcialidade do Judiciário.  

 

Ainda de acordo com o ministro, a norma não cria sanções automáticas nem 

novos deveres funcionais. “A resolução não prevê nenhuma forma de puni-

ção ou penalidade”, afirmou. Mesmo nos dispositivos que utilizam o verbo 

“deve”, o relator observou que não há inovação normativa, mas indicação 

de observância de parâmetros éticos já consolidados.  

 

Ao acolher observação do ministro Nunes Marques, o relator destacou que 

a norma se aplica exclusivamente a manifestações públicas em redes soci-

ais. Interações privadas estão expressamente excluídas, desde que não ca-

racterizadas como comunicação aberta ou destinada ao público em geral.  

 

A posição do relator foi acompanhada integralmente pelos ministros Nunes 

Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin. A ministra Rosa Weber (apo-

sentada) havia votado com o relator no Plenário Virtual e, por isso, o minis-

tro Flávio Dino não participa do julgamento. Ainda faltam votar a ministra 

Cármen Lúcia e os ministros Luiz Fux, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Edson 

Fachin, presidente. 
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Leia a notícia no site  

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

Associação questiona no STF aumento de taxas de 
registro imobiliário em MG  

Abrainc alega reajuste desproporcional e violação do princípio da livre ini-

ciativa 

 

Leia a notícia no site  

 

Federação partidária aciona STF contra norma so-
bre propaganda eleitoral antecipada 

Ação contesta punições previstas em resolução do TSE por suposto pedido 

de voto em pré-campanha 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-avanca-na-analise-de-norma-sobre-atuacao-de-magistrados-nas-redes-sociais/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/associacao-questiona-no-stf-aumento-de-taxas-de-registro-imobiliario-em-mg/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/federacao-partidaria-aciona-stf-contra-norma-sobre-propaganda-eleitoral-antecipada/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

STF determina ao governo do RJ que apresente 
imagens de operação nos Complexos do Alemão e 
da Penha 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), con-

cedeu prazo de 15 dias para que o governo do Estado do Rio de Janeiro 

envie à Polícia Federal todas as imagens captadas durante a Operação Con-

tenção, realizada em 28/11/2025 nos Complexos do Alemão e da Penha, na 

cidade do Rio de Janeiro, para realização de perícia.  

 

A medida foi adotada no âmbito da Arguição de Descumprimento de Pre-

ceito Fundamental (ADPF) 635 (“ADPF das Favelas”), após manifestações 

apresentadas pelo governo estadual, pelo Ministério Público do Estado do 

Rio de Janeiro (MP-RJ), pela Comissão de Direitos Humanos, Minorias e 

Igualdade Racial (CDHMIR) da Câmara dos Deputados e por diversas enti-

dades de defesa dos direitos humanos. Para o ministro, os requerimentos e 

informações apresentados, “por vezes contraditórios”, evidenciam a neces-

sidade de esclarecimentos complementares para a análise da operação e 

do cumprimento da decisão proferida na ADPF.  

 

Determinações  

 

Em 22/12/2025, o Estado do Rio de Janeiro apresentou o Plano Estratégico 

de Reocupação Territorial, em cumprimento à decisão do STF na ADPF das 

Favelas. Em 6/1/2026, a Defensoria Pública estadual manifestou concor-

dância com o plano.   

 

No despacho, o ministrodeterminou ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

que informe, no prazo de cinco dias, o estágio atual da análise do plano 

apresentado pelo Estado do Rio de Janeiro.  

 

Ao MP-RJ caberá esclarecer, no mesmo prazo, sua participação em todas as 

fases da Operação Contenção, especialmente no que se refere ao exercício 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5816502
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da competência de controle externo da atividade policial pelo Grupo de 

Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco).  

 

O MP estadual deverá ainda apresentar ao Supremo seu protocolo de atu-

ação para o cumprimento da decisão proferida na ADPF 635, com a descri-

ção dos membros responsáveis e das atividades adotadas. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF mantém aumento de pena por ofensa a servi-
dor público 

O Supremo Tribunal Federal (STF), validou o dispositivo do Código Penal 

que prevê o aumento de pena para crimes contra a honra cometidos contra 

funcionários públicos em razão de suas funções. O julgamento da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 338 foi concluído em 

5/2.  

 

A ação foi apresentada pelo Partido Progressista (PP) para contestar o ar-

tigo 141, inciso II, do Código Penal, que aumenta em um terço a pena nos 

casos de calúnia, injúria ou difamação praticados contra servidor público no 

exercício do cargo. Segundo o partido, a regra poderia limitar o direito de 

crítica e violar a liberdade de expressão, ao estabelecer proteção maior à 

honra de agentes públicos em relação aos demais cidadãos.  

 

Em maio do ano passado, o relator, ministro Luís Roberto Barroso (aposen-

tado), votou pela procedência parcial da ação, para manter o aumento de 

pena apenas para o crime de calúnia.  

 

Contudo, foi vencedora a corrente aberta pelo ministro Flávio Dino, para 

quem não há inconstitucionalidade na regra. Segundo ele, na condição de 

servidores públicos, as pessoas passam a ter maior exposição a críticas, mas 

essas não podem ser criminosas.  

 

Na sessão de 5/2, votaram a ministra Cármen Lúcia e os ministros Nunes 

Marques, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Edson Fachin, presidente do STF.  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-ao-governo-do-rj-que-apresente-imagens-de-operacao-nos-complexos-do-alemao-e-da-penha/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4739360
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A ministra Cármen e o ministro André Mendonça acompanharam o relator. 

O ministro Edson Fachin votou pela procedência total do pedido. A corrente 

vencedora foi formada pelos ministros Flávio Dino, Cristiano Zanin, Nunes 

Marques, Alexandre de Moraes, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.  

 

Ao acompanhar a divergência aberta por Dino, o ministro Nunes Marques 

afirmou que a norma não impede o direito de crítica aos agentes públicos. 

“Não há crime contra a honra na hipótese do exercício de crítica dirigida 

contra o servidor, ainda que de forma ácida, rude ou grosseira”, afirmou. 

Segundo ele, a previsão legal representa opção legítima do legislador para 

proteger a atuação funcional do servidor público. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-aumento-de-pena-por-ofensa-a-servidor-publico/
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NOTÍCIAS STF 

STF dá prazo de 24 meses para que Congresso 
edite lei sobre mineração em terras indígenas 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu prazo de 24 

meses para que o Congresso Nacional edite lei regulamentando a norma 

constitucional sobre exploração mineral em terras indígenas. Até que isso 

ocorra, o ministro fixa condições provisórias para a atividade, desde que 

autorizada pelas comunidades e com sua participação direta nos resultados 

financeiros. A decisão, com efeito imediato, será submetida a referendo do 

Plenário do STF, na sessão virtual que começa em 13/2. 

 

A liminar foi deferida no Mandado de Injunção (MI) 7516, apresentado pela 

Coordenação das Organizações Indígenas do Povo Cinta Larga (PATJA-

MAAJ). A entidade argumenta que a ausência de regulamentação impede 

os Cinta Larga de explorar as reservas minerais em suas terras e de receber 

participação nos resultados em caso de lavra.  

 

Na decisão, o ministro afirma que a pesquisa e a lavra de minerais em terras 

indígenas já ocorrem, mas “de modo ilegal, clandestino, violento e sem res-

peito às normas ambientais”. Nesse sistema, em vez dos benefícios, restam 

aos indígenas apenas os ônus da exploração mineral, como a pobreza, as 

doenças, a exploração de seu trabalho, a violência e as consequências dos 

danos ambientais.   

 

Dino ressaltou que a decisão não determina a exploração de minerais em 

terras indígenas. Para que isso ocorra, é necessário o cumprimento de to-

dos os requisitos constitucionais e legais, especialmente a Convenção 169 

da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Segundo o ministro, o ob-

jetivo da liminar é a suprir omissões legislativas e fixar a participação dos 

povos indígenas em atividades econômicas nas suas terras, para que eles 

deixem de ser apenas vítimas e passem à condição de beneficiários.  

 

Enquanto não for aprovada uma lei, devem valer as regras provisórias esta-

belecidas na liminar. As exigências para mineração são inspiradas nas esta-

belecidas no MI 7490, em que o STF assegurou aos povos indígenas o direito 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7420379
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de reparação por danos decorrentes de empreendimentos hidrelétricos em 

seus territórios.  

 

Condicionantes gerais para mineração em terras indígenas 

 

– Realização de consulta livre, prévia e informada às comunidades, con-

forme previsto na Convenção 169 da OIT.   

 

– Caso a mineração venha a ser autorizada, a área explorada não poderá 

exceder 1% do território indígena demarcado, assegurando a integridade 

da maior parte das terras.  

 

– Deve ser reconhecida a preferência dos indígenas na exploração dos re-

cursos de seu território, incentivando-se a organização em cooperativas in-

dígenas com assistência técnica e financeira do poder público. 

 

– Caso não exerça seu direito de prioridade, mas autorize o empreendi-

mento, o povo indígena terá direito a 50% do valor total devido aos estados, 

ao Distrito Federal, municípios e aos órgãos da administração direta da 

União.  

 

– A participação financeira das comunidades nos resultados da lavra deve 

ser integralmente direcionada para projetos de segurança territorial, pro-

dução sustentável, recuperação ambiental, saúde, educação e sustentabili-

dade.   

 

– A forma do repasse deve ser estabelecida em conjunto pelos indígenas e 

os ministérios envolvidos, com fiscalização do Ministério Público Federal.  

 

– É obrigatória a elaboração de estudos de impacto ambiental e planos de 

manejo sustentável, com medidas de recuperação de áreas degradadas e 

compensação ambiental, inclusive durante o período de exploração.  

 

Cinta Larga  

 

Especificamente em relação à Terra Indígena Cinta Larga, o ministro deter-

minou que o governo federal providencie a total cessação de qualquer ati-

vidade de garimpo ilegal na área, inclusive com uso da força, se necessário. 
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Determinou, ainda, a conclusão da escuta no território sobre a possibili-

dade de mineração, ordenada em outro processo (ARE 1425370). Caso haja 

aprovação majoritária pelo povo indígena, devem ser iniciados os procedi-

mentos para a constituição de uma cooperativa para a exploração minerá-

ria. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF suspende “penduricalhos” no serviço público e 
limita remuneração ao teto constitucional 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar 

determinando que, no prazo de até 60 dias, órgãos de todos os níveis da 

Federação – União, estados e municípios – revisem as verbas pagas aos 

membros de Poderes e a seus servidores públicos. As parcelas que não ti-

verem previsão expressa em lei (federal, estadual ou municipal, conforme 

a competência) deverão ser imediatamente suspensas após esse prazo.  

 

A decisão suspende os chamados “penduricalhos”, verbas classificadas 

como indenizatórias que, na prática, aumentam salários e permitem a ul-

trapassagem do teto remuneratório previsto na Constituição.  

 

O ministro destacou que, em diversos precedentes, o STF tem invalidado 

normas que criam parcelas remuneratórias dissimuladas, pagas a servido-

res pelo mero exercício de suas atribuições funcionais ordinárias. Ressaltou, 

ainda, que o Supremo já decidiu “centenas (quiçá milhares) de vezes” con-

trovérsias decorrentes de reiteradas tentativas de ultrapassagem do teto 

remuneratório, sempre se posicionando pelo respeito aos parâmetros 

constitucionais.  

 

Como exemplos, Dino citou o “auxílio-locomoção”, pago até mesmo a quem 

não comprova deslocamento para o trabalho; a licença compensatória de 

um dia para cada três dias normais de trabalho, que pode ser “vendida” e 

acumulada com o descanso em sábados, domingos e feriados; o “auxílio-

educação” sem custeio efetivo de serviço educacional; a “licença-prêmio” 

convertida em dinheiro; e “penduricalhos” que recebem denominações 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/supremo-da-prazo-de-24-meses-para-que-congresso-edite-lei-sobre-mineracao-em-terras-indigenas/
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incompatíveis com o decoro das funções públicas, como “auxílio-peru” e 

“auxílio-panetone”.  

 

Vácuo legislativo  

 

Dino destacou que a Emenda Constitucional (EC) 135/2024 estabelece que 

apenas verbas indenizatórias previstas em lei de caráter nacional, aprovada 

pelo Congresso Nacional, estão fora do teto remuneratório. No entanto, 

transcorrido mais de um ano desde sua promulgação, essa lei ainda não foi 

editada. Segundo o ministro, essa omissão configura uma “violação mas-

siva” à Constituição e à jurisprudência do STF.  

 

Regulamentação  

 

Na liminar, o ministro determinou que o presidente da República, Luiz Iná-

cio Lula da Silva, e os presidentes do Senado Federal, Davi Alcolumbre, e da 

Câmara dos Deputados, Hugo Motta, sejam comunicados da decisão, para 

que possam adotar as medidas políticas e legislativas necessárias à edição 

da lei exigida pela EC 135/2024, definindo de forma clara e uniforme, em 

âmbito nacional, quais verbas indenizatórias são efetivamente admitidas.  

 

Enquanto a lei não for publicada, todos os órgãos dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, em todos os níveis da Federação, deverão reavaliar, 

no prazo de 60 dias, o fundamento legal de todas as verbas remuneratórias 

e indenizatórias atualmente pagas aos membros de Poder e a seus servido-

res. As verbas que não forem expressamente previstas em lei deverão ser 

imediatamente suspensas após o término do prazo.  

 

Decorrido esse período, os chefes dos Poderes e os dirigentes de órgãos 

autônomos deverão publicar ato motivado, listando cada verba, seu valor, 

critério de cálculo e fundamento legal. No caso da magistratura e do Minis-

tério Público, a medida ficará a cargo de seus respectivos Conselhos Nacio-

nais, cujas deliberações terão efeito vinculante sobre todos os tribunais e 

órgãos do Ministério Público.  

 

Sessão presencial  
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A decisão, que já está valendo, será submetida ao referendo do Plenário, 

em razão da sua “relevância, alcance e urgência”, em sessão presencial a 

ser agendada oportunamente pela Presidência da Corte.  

 

Reclamação  

 

A liminar foi concedida na Reclamação (RCL) 88319, ajuizada por procura-

dores municipais de Praia Grande (SP) contra decisão do Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJ-SP) que limitou a remuneração da categoria a 90,25% do 

subsídio dos ministros do STF. Segundo os procuradores, a remuneração 

total da carreira deveria corresponder ao valor integral do subsídio dos mi-

nistros da Corte. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 
 

  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7455581
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-penduricalhos-no-servico-publico-e-limita-remuneracao-ao-teto-constitucional/
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NOTÍCIAS STJ 

Para Terceira Turma, lei impede usucapião de imó-
vel situado em área de preservação permanente 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que não é 

possível o acolhimento de exceção de usucapião em ação reivindicatória 

que teve como objeto um imóvel situado em Área de Preservação Perma-

nente (APP). 

 

A ação reivindicatória foi ajuizada por um proprietário que buscava a resti-

tuição da posse de uma faixa de terreno, localizada em uma APP no estado 

de Mato Grosso, após constatar sua ocupação irregular. 

 

Em contestação, o réu alegou exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta 

há mais de 20 anos, com ânimo de dono, e pediu a declaração da usucapião. 

Segundo ele, mesmo sendo uma área ambientalmente protegida, isso não 

impediria o reconhecimento da prescrição aquisitiva. 

 

Embora o juízo tenha acolhido a tese defensiva, o Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso (TJMT) reformou a sentença e julgou procedente o pedido do 

autor da ação, por considerar que a ocupação do imóvel na APP não gerou 

direito à aquisição por usucapião. 

 

Ocupação irregular dificulta a fiscalização ambiental 

 

No recurso especial, o ocupante sustentou que, durante o período em que 

exerceu a posse com ânimo de dono, realizou benfeitorias e desenvolveu 

atividades produtivas no imóvel. Afirmou ainda que, mesmo antes da vigên-

cia do Código Florestal, já preenchia os requisitos necessários para o reco-

nhecimento da usucapião. Por fim, acrescentou que o artigo 8º do código 

não veda de modo absoluto a usucapião desse tipo de área. 

 

De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, a interpretação dos ar-

tigos 7º e 8º do Código Florestal sugere que invasões e ocupações irregula-

res em áreas de preservação permanente são antijurídicas, pois favorecem 
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a supressão da vegetação e dificultam o exercício do poder de polícia am-

biental pelo Estado. 

 

A ministra afirmou que, quando interpretados conforme sua finalidade e à 

luz do direito da coletividade ao meio ambiente ecologicamente equili-

brado, aqueles dispositivos legais impõem uma vedação à ocupação irregu-

lar dessas áreas. 

 

Preservação do meio ambiente deve prevalecer sobre o interesse indivi-

dual 

 

Nancy Andrighi observou que, embora a APP não seja considerada bem pú-

blico, o artigo 8º do Código Florestal estabelece vedações quanto à inter-

venção ou à supressão de vegetação em tais áreas, limitação que se justifica 

diante da importância da preservação do meio ambiente. 

 

A relatora ressaltou que, para fins de usucapião, a limitação administrativa 

implica restrições às atividades que podem ser desenvolvidas no local, es-

pecialmente em relação à exploração econômica. Nesse caso, enfatizou que 

a presença dos requisitos deve ser analisada com maior rigor, uma vez que 

o interesse coletivo na preservação do meio ambiente prevalece sobre o 

interesse individual do proprietário ou do possuidor. 

 

"Do contrário, estar-se-ia estimulando a invasão dessas áreas, situação ab-

solutamente deletéria do ponto de vista da garantia da propriedade e, mais 

além, da sua função socioambiental", concluiu. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/06022026-Para-Terceira-Turma--lei-impede-usucapiao-de-imovel-situado-em-area-de-preservacao-permanente.aspx
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Matéria Penal 

Corte Especial condena conselheiro do TCE-RJ a 13 
anos de prisão por lavagem de dinheiro 

Em julgamento finalizado em 4/2, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), por maioria de votos, condenou o conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) José Gomes Graciosa à pena de 

13 anos de reclusão, em regime inicial fechado, pelo crime de lavagem de 

dinheiro, além de decretar a perda do cargo público. Pelo mesmo crime, o 

colegiado também condenou a esposa do conselheiro, Flávia Graciosa, à 

pena de três anos de reclusão, com substituição da pena privativa de liber-

dade por duas restritivas de direito.  

 

No voto que prevaleceu no julgamento, a relatora, ministra Isabel Gallotti, 

também determinou a devolução dos valores objeto de lavagem. Foi rejei-

tado o pedido da acusação de aplicação da causa especial de aumento de 

pena do parágrafo 4º do art. 1º da Lei 9.613/98, porque, embora a infração 

antecedente possivelmente tenha sido praticada por intermédio de organi-

zação criminosa, a lavagem em si não o foi. 

 

A denúncia foi apresentada pelo Ministério Público Federal (MPF) como re-

sultado das Operações Quinto do Ouro e Descontrole, que apontaram a 

existência de uma organização criminosa composta por conselheiros do 

TCE-RJ, os quais teriam recebido percentuais sobre o valor de diversos con-

tratos celebrados pelo estado do Rio de Janeiro. Os crimes teriam ocorrido 

entre 1999 e 2016. 

 

Prescrição do crime de corrupção não impediu condenação por lavagem 

 

A relatora reconheceu que, embora prescrita a pretensão punitiva do espe-

cífico crime de corrupção, que teria originado os valores objeto da lavagem 

denunciada pelo Ministério Público, o mesmo não acontece com o delito 

de lavagem, pois, neste caso, a contagem do prazo prescricional começou 

apenas com a descoberta da existência do dinheiro, quando informada pela 

Suíça. 
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Segundo Isabel Gallotti, o fato de haver provas de que o conselheiro atuou 

na distribuição de dinheiro, fazendo parte da organização criminosa, torna 

possível o processo autônomo para a apuração da lavagem, ligada ao crime 

de corrupção, mesmo que este último não possa mais ser objeto de ação 

penal. 

 

"Como há autonomia entre os crimes, nada impede que haja uma denúncia 

por lavagem mesmo que o ato específico de corrupção antecedente não 

possa mais ser objeto de denúncia", justificou a relatora. 

 

Ao afastar a causa especial de aumento de pena relativa à organização cri-

minosa, a ministra explicou que esse delito existiu para a prática de corrup-

ção contra a administração estadual, e não para a prática do delito de lava-

gem de dinheiro. "De fato, não havia uma máquina de lavagem da qual eles 

tenham se utilizado; a lavagem foi feita pela própria família, o conselheiro 

e sua esposa", completou. 

 

Leia a notícia no site  

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/05022026-Corte-Especial-condena-conselheiro-do-TCE-RJ-a-13-anos-de-prisao-por-lavagem-de-dinheiro.aspx
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Discussão sobre direitos autorais não altera prazo 
de prescrição para responsabilidade de origem 
contratual 

Ao julgar recurso especial, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) decidiu que o prazo prescricional de dez anos, previsto no Código Civil 

para os casos de responsabilidade de origem contratual, não é modificado 

na hipótese de pretensão relacionada a direitos autorais. Com esse enten-

dimento, o colegiado afastou o prazo prescricional de três anos em um pro-

cesso que trata de suposta violação de cláusula constante em contrato de 

software. 

 

Na origem, uma empresa de informática ajuizou ação de indenização pela 

suposta violação de cláusula de contrato que proibia a utilização de um sof-

tware sem o devido licenciamento e a sua autorização. 

 

As instâncias ordinárias consideraram que já estaria prescrita a possibili-

dade de ajuizamento da ação, devido ao decurso do prazo de três anos pre-

visto no artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil (CC). Segundo o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), a prescrição 

trienal das pretensões envolvendo direitos autorais incluiria tanto a respon-

sabilidade contratual quanto a extracontratual.   

 

No recurso especial, a empresa de informática sustentou que, ao aplicar o 

prazo prescricional de três anos, o acórdão do TJDFT violou o artigo 205 do 

CC, contrariando a jurisprudência do STJ, que aplica o prazo de dez anos às 

pretensões de responsabilidade contratual. 

 

Prescrição decenal vale para responsabilidade de origem contratual 

 

Ao citar precedentes do STJ, o relator do caso, ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, afirmou que a corte vem aplicando a prescrição trienal (artigo 206, 

parágrafo 3º, inciso V, do CC) às controvérsias envolvendo responsabilidade 

extracontratual, e a decenal (artigo 205 do CC) às pretensões relacionadas 

à responsabilidade contratual. Não há – explicou o relator – nenhuma razão 

para conferir tratamento diferenciado à responsabilidade contratual por 
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violação de direito autoral, em comparação com as demais relações contra-

tuais. 

 

"Na ausência de regra especial tratando da prescrição da pretensão relaci-

onada à reparação por violação do contrato de licenciamento de software, 

aplica-se o disposto no artigo 205 do Código Civil para as ações de repara-

ção civil contratual que envolvam direito autoral", ressaltou Villas Bôas Cu-

eva ao dar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site  

 

Seguro de vida: morte de um dos beneficiários não 
favorece o outro se contrato tem cotas fixas 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu que, no se-

guro de vida contratado com a fixação de cotas, a parcela que seria paga a 

beneficiário falecido antes do segurado deverá ser destinada aos herdeiros 

deste, e não ao beneficiário sobrevivente. Com esse entendimento, em de-

cisão unânime, o colegiado negou a pretensão de um homem que, além da 

sua cota, queria receber também a da sua falecida esposa. 

 

No contrato de seguro de vida, o segurado indicou seus pais como benefi-

ciários e estabeleceu que cada um deveria receber 50% da indenização. 

Ocorre que a morte da mãe precedeu a do segurado e, quando este veio a 

falecer, a seguradora pagou metade da indenização ao pai e a outra metade 

aos herdeiros do falecido. 

 

Na ação de cobrança ajuizada pelo pai contra a seguradora, o juízo enten-

deu que, como a indenização securitária não tem natureza jurídica de he-

rança, não pode ser transferida aos herdeiros do segurado a esse título. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) reformou a decisão de 

primeiro grau, com fundamento no artigo 792, caput, do Código Civil (CC). 

No entendimento do tribunal gaúcho, se, por qualquer motivo, a indicação 

prévia de beneficiário de seguro de vida não prevalece, o capital segurado 

deve ser pago aos herdeiros do segurado. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/05022026-Discussao-sobre-direitos-autorais-nao-altera-prazo-de-prescricao-para-responsabilidade-de-origem-contratual.aspx
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No recurso especial, o pai do segurado alegou que, sendo o único benefici-

ário vivo da apólice, teria o direito de receber a indenização com exclusivi-

dade. Além disso, sustentou que o capital segurado não integra o acervo de 

bens da herança deixada pelo segurado. 

 

Segurado desejava que cada beneficiário recebesse apenas o seu quinhão 

 

A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, destacou que, ao estabelecer 

cotas no contrato de seguro de vida, o segurado revelou, de maneira clara, 

a intenção de que cada beneficiário fosse indenizado apenas pela parte que 

lhe foi especificada na apólice. Nesse contexto, para que a vontade do se-

gurado seja respeitada, o beneficiário sobrevivente não pode acrescer ao 

seu quinhão a parte inequivocamente reservada à beneficiária falecida. 

 

A ministra ressalvou que, se o contrato não tivesse previsto cotas, a solução 

jurídica seria outra: "Na hipótese de indicação conjunta de beneficiários 

sem a especificação de cotas, havendo premoriência de um, o capital segu-

rado será rateado entre todos os demais. O mesmo não ocorre na hipótese 

de indicação de beneficiários com o estabelecimento de cotas. Se a dispo-

sição não é conjuntiva, a intenção do segurado é clara no sentido de que 

cada beneficiário seja indenizado, tão somente, pela parte que lhe foi espe-

cificada", afirmou. 

 

Embora não seja herança, cota da beneficiária falecida fica para herdeiros 

do segurado 

 

Nancy Andrighi observou que, mesmo diante da indicação válida de outro 

beneficiário, a cota da beneficiária falecida pertence aos herdeiros do segu-

rado por força do artigo 792, caput, do CC. A norma prevê que, não havendo 

a indicação de beneficiário ou se, por qualquer motivo, não prevalecer a 

que foi feita, o capital segurado será pago ao cônjuge não separado judici-

almente e aos herdeiros do segurado. 

 

Apesar disso – esclareceu –, o capital segurado não constitui herança, mas 

é um direito de crédito do beneficiário que nunca chegou a integrar o pa-

trimônio do segurado. 
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"Na excepcionalidade de não haver beneficiário indicado, ou por qualquer 

motivo não prevalecer a indicação, houve por bem o legislador definir as 

pessoas legitimadas a perceberem a indenização contratada, conforme dis-

ciplinam o caput e o parágrafo único do art. 792 do CC", afirmou a ministra 

ao negar provimento ao recurso. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Manual simplificado orienta magistratura em ca-
sos de danos ambientais complexos 

Ação inédita une os três Poderes do Brasil no en-
frentamento ao feminicídio 

 
Fonte: CNJ 

 

 
 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/05022026-Seguro-de-vida-morte-de-um-dos-beneficiarios-nao-favorece-o-outro-se-contrato-tem-cotas-fixas.aspx
https://www.cnj.jus.br/manual-simplificado-orienta-magistratura-em-casos-de-danos-ambientais-complexos/
https://www.cnj.jus.br/manual-simplificado-orienta-magistratura-em-casos-de-danos-ambientais-complexos/
https://www.cnj.jus.br/acao-inedita-une-os-tres-poderes-do-brasil-no-enfrentamento-ao-feminicidio/
https://www.cnj.jus.br/acao-inedita-une-os-tres-poderes-do-brasil-no-enfrentamento-ao-feminicidio/
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ACESSE NO PORTAL DO 

CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

 

INFORMATIVOS 

TJRJ | Julgados em Pauta | novo  

TJRJ | Justiça sem Barreiras | novo 

 

STF nº 1.203 | novo 

STJ nº 875 | novo 

STJ Edição Extraordinária nº 30 |  

STJ Boletim de Precedentes nº 136 |  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/julgados-em-pauta
https://portaltj.tjrj.jus.br/acessibilidade/justica-sem-barreiras
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1203.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0875
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0030E
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2025/136_boletim_precedentes_stj_20251215.pdf

